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 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 18 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 4557/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio con-
selho Superior do Ministério Público, na 14ª Sessão ordinária Híbrida, re-
alizada no dia 16/8/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. de 
18/8/2022,
r E S o l V E:
rEMoVEr, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça de 3ª En-
trância MaUro JoSÉ MENdES dE alMEida para o cargo de 2º Promotor de 
Justiça cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 18 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 4558/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio con-
selho Superior do Ministério Público, na 14ª Sessão ordinária Híbrida, re-
alizada no dia 16/8/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. de 
18/8/2022,
r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, de acordo com o art. 184, inciso 
ii, da constituição do Estado do Pará, de 5/10/1989, e art. 96 da lei com-
plementar nº 057, de 6/7/2006, a Promotora de Justiça de 2ª Entrância 
PaTricia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo para o cargo de 11º Promotor 
de Justiça com atribuições Gerais de Belém.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 18 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 842061
eXtrato de recoMeNdaÇÃo N° 005/2022/MP/3ªPJ aBaetetUBa
destinatários: PrEfEiTa MUNiciPal dE aBaETETUBa, SEcrETaria MUNi-
ciPal dE EdUcaÇÃo E SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE.
a 3ª Promotoria de Justiça de abaetetuba rESolVE rEcoMENdar QUE: 
I. Aos médicos, profissionais da área de saúde, professores, diretores e 
responsáveis por estabelecimentos de atenção à saúde e de ensino funda-
mental, pré-escola, creche ou entidades de atendimento, que comuniquem 
ao conselho Tutelar local ou à Promotoria de Justiça da comarca, tão logo 
tenham conhecimento, os casos de suspeita ou confirmação de violência 
(agressões físicas, agressões psicológicas, maus-tratos, negligência, abu-
so e exploração sexual), contra crianças e adolescentes de que tenham 
conhecimento, para adoção das providências cabíveis. ii. Que quando da 
comunicação, sejam fornecidos os dados relativos à situação da criança 
ou adolescente e/ou à violência por ela sofrida de que tenham conheci-
mento, inclusive, se possível, nome e endereço dos pais ou responsável, 
nome e endereço do agressor/abusador etc. iii. Que a Prefeita Municipal 
apresente junto com o Secretário de Educação e Secretário de Saúde no 
prazo de 30 (trinta) dias cronograma de capacitação dos profissionais de 
saúde e educação, no que tange o encaminhamento de notificações de 
violência (agressões físicas, agressões psicológicas, maustratos, negligên-
cia, abuso e exploração sexual), contra crianças e adolescentes de que 
tenham conhecimento; iV. Que o conselho Tutelar, quando do recebimento 
da comunicação, leve o fato diretamente ao conhecimento do Ministério 
Público (cf. art.136, inciso IV, do ECA), para fins de deflagração de proce-
dimento investigatório próprio destinado à apuração do fato, a cargo da 
polícia judiciária , sem prejuízo do acionamento de outros serviços e pro-
gramas municipais destinados ao atendimento da mesma e de sua família 
V. Que o atendimento da criança\adolescente na rede de proteção obedeça 
rigorosamente o disposto na lei 13.431\2017, regulamentada pelo decre-
to 9.603\2018, evitando-se a revitimização. Vi. rEMETaM-SE cÓPia aoS 
dESTiNaTárioS, para cumprimento, solicitando, no mesmo expediente, 
que os destinatários promovam a imediata e adequada divulgação desta 
Recomendação (Lei nº 8.625/1993, art. 27, Parágrafo Único, IV, in fine), 
bem assim que informe, em 30 (trinta) dias, a contar da ciência da presen-
te recomendação, sobre o acatamento da orientação aqui recomendada e 
as providências já adotadas para o seu fiel cumprimento.
abaetetuba/Pa, 17/08/2022
adriaNa PaSSoS fErrEira – Promotora de Justiça

Protocolo: 842062
extrato da Portaria n° 011/2022-MP/3ª PJP
a Promotora de Justiça do 3º cargo cível de Parauapebas, com funda-
mento no art. 129, da cf/88, art. 26, da lei nº 8.625/93, art. 52, da lei 
complementar Estadual nº 057/06 e no art. 4°, inc. Vi da rESolUÇao 
n° 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil 
n.º 001/2022 de Portaria n° 011/2022-MP/3ª PJP, do SiMP nº 004368-
030/2022 (Eletrônico), o qual se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Parauapebas, situada na rua c, qd. 37, lts. 7 e 8, Bairro cida-
de Nova, cEP 68.515-000 - Parauapebas - Pará - fone: (94) 3352-6400/ 
3352-6401.
Portaria nº 011/2022-MP/3ª PJP - inquérito civil n.º 001/2022
Polo Passivo: atacadão Macre.
assunto: apurar possível cobrança indevida de sacolas plásticas descartá-
veis biodegradáveis em face do Supermercado “aTacadÃo MacrE”, locali-
zado na rod. Pa 160, KM 03, S/n dos Minérios,
Parauapebas - Pa, 68515-000, em desacordo com a lei Municipal n.º 
5.043/2021.
Crystina Michiko Taketa Morikawa - Promotora de Justiça.

Protocolo: 842063

eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, na forma do artigo 8º, inciso iV, da resolu-
ção nº 174/2017, do cNMP, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo, autuado sob o número 000091-200/2022, que se encon-
tra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no 
Município de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239 4847.
Portaria nº 37/2022 - MP-2ªPJdc
Procedimento administrativo nº: 000091-200/2022
Objeto: Instaurar o presente Procedimento Administrativo a fim de acom-
panhar e fiscalizar o atendimento aos requisitos legais, na contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de assistência médica-am-
bulatorial e laboratorial aos pacientes do SUS, no município de ananin-
deua, através do processo n. 001/2018/2018-PMa/SESaU.
ananindeua/Pa, 05 de agosto de 2022.
Promotor de Justiça - Júlio césar Sousa costa

Protocolo: 842058
eXtrato de Portaria
a 1ª Promotoria de Justiça de direitos constitucionais fundamentais, de-
fesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua, 
com fulcro no artigo 54, inciso Vi e § 3º, da lei complementar Estadual 
nº 057/06, e, no artigo 4º, inciso Vi, da resolução nº 23 do cNMP, de 
17.09.07, torna pública a instauração do inquérito civil, autuado sob o nº 
000096-200/2016, que se encontra à disposição no prédio onde funciona 
o Ministério Público Estadual, no Município de ananindeua, situado na ro-
dovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4847.
Portaria nº 015/2021-MP/1ªPJdc
inquérito civil nº 000096-200/2016
objeto: “investigar possíveis irregularidades na aplicação de recursos pú-
blicos do Plano de aceleração do crescimento, relacionados ao contrato de 
empréstimo celebrado entre a Prefeitura de ananindeua e a caixa Econô-
mica federal (contrato nº 229.060-68/08), no valor de r$ 18.145.000,00, 
tendo como objeto a urbanização dos bairros de Nova Esperança e 28 de 
agosto”.
Órgão de Execução Ministerial: 1ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua.
Promotora de Justiça: fábia Mussi de oliveira lima.
republicada por falha na anterior.

Protocolo: 842072
Portaria Nº 4571/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do requerimento proto-
colizado no “SiP” sob o nº 11397/2022, em 2/8/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça aNa cláUdia BaSToS dE PiNHo, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Pará, a se deslocar desta ca-
pital a Florianópolis-SC, no período de 22 a 23/9/2022, a fim de participar, 
na qualidade de palestrante, do Xi Encontro Brasileiro da advocacia cri-
minal - EBac.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 18 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 4576/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 483/2022-MP/GaEco, de 
8/8/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 11699/2022, em 9/8/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 141, inciso iii, § 8º, da lei comple-
mentar nº 057, de 6/7/2006 - lei orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 3º, §3º, da resolução nº 006/2019/MP/
cSMP, de 10/7/2019, publicada no d.o.E. de 16/7/2019,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça aNa Maria MaGalHÃES dE carVa-
lHo, com prejuízo de suas atribuições, e sem ônus para o Ministério Pú-
blico do Estado do Pará, a se deslocar desta capital à cidade de Puerto 
igazú, Província de Misiones, Argentina, a fim de participar do “Curso sobre 
lavagem de dinheiro baseada no sistema de comércio e sua conexão com 
organizações criminosas transacionais e e financiamento do terrorismo”, 
promovido pelo departamento de Justiça dos Estados Unidos.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 18 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 842056
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
(Publicação trimestral conforme art. 15, §2º da lei nº 8.666/93)
Nº. da ata de registro de Preços: 061/2021-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 046/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa SErra MoBilE 
iNdÚSTria E coMÉrcio lTda (cNPJ/Mf nº 07.875.146/0001-20).
objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para aQUiSiÇÃo dE PolTroNa TiPo UNi-
VErSiTária.
data da assinatura: 19/11/2021.
Vigência: 22/11/2021 a 22/11/2022.
Preços registrados:


